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12578876 08084.001940/2020-05

MINISTÉRIO DA JUSTIÇA E SEGURANÇA PÚBLICA

 

NOTA TÉCNICA Nº 79/2020/NPAC/COSEG/CGDS/SAA/SE/MJ

 

 

 

 

1. INTRODUÇÃO

1.1. Trata-se de manifestação quanto à proposta comercial, exequibilidade dos preços
ofertados, especificação do objeto e habilitação técnica da licitante classificada em primeiro lugar
no Pregão Eletrônico nº 15/2020 - FUMANCHU CHAVES E SEGURANÇA ELETRÔNICA - EIRELI, CNPJ nº
37.104.635/0001-49 -, referente à contratação de empresa especializada na prestação de serviços de
chaveiro e correlatos.

2. DA ANÁLISE

2.1. Os requisitos de qualificação técnica exigidos no item 9.11 do Edital foram os descritos a
seguir:

Qualificação Técnica:
Comprovação de ap�dão para a prestação dos serviços em caracterís�cas, quan�dades e
prazos compa�veis com o objeto desta licitação, ou com o item per�nente, mediante a
apresentação de atestado(s) fornecido(s) por pessoas jurídicas de direito público ou
privado.

Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados deverão dizer respeito a
serviços executados com as seguintes caracterís�cas mínimas:
Apresentar, no mínimo 1 (um) Atestado de Capacidade Técnica, fornecido por pessoa
jurídica de direito público ou privado, que comprove que a empresa licitante já forneceu
um quan�ta�vo de 10% (dez por cento) da quan�dade total de itens licitados, não sendo
necessário 10% (dez por cento) de cada item. (grifo próprio)
Os atestados deverão referir-se a serviços prestados no âmbito de sua a�vidade econômica
principal ou secundária especificadas no contrato social vigente;

Somente serão aceitos atestados expedidos após a conclusão do contrato ou se decorrido,
pelo menos, um ano do início de sua execução, exceto se firmado para ser executado em
prazo inferior, conforme item 10.8 do Anexo VII-A da IN SEGES/MP n. 5, de 2017.  
Poderá ser admi�da, para fins de comprovação de quan�ta�vo mínimo do serviço, a
apresentação de diferentes atestados de serviços executados de forma concomitante, pois
essa situação se equivale, para fins de comprovação de capacidade técnico-operacional, a
uma única contratação, nos termos do item 10.9 do Anexo VII-A da IN SEGES/MP n.
5/2017.
O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legi�midade
dos atestados apresentados, apresentando, dentre outros documentos, cópia do contrato
que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que foram
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prestados os serviços, consoante o disposto no item 10.10 do Anexo VII-A da IN SEGES/MP
n. 5/2017.

2.2. Posto isso, informa-se que a licitante apresentou atestado de capacidade técnica emi�do
pelo Departamento Nacional de Infraestrutura de Transportes - DNIT, referente ao Contrato nº 159/2008,
cujo objeto era "prestação de serviços de manutenção de chaveiro, com fornecimento de mão de obra,
peças, materiais e transportes", executado no período de 02/12/2008 a 02/12/2009 (12568797). A
demanda es�mada anual desse Contrato foi de 2.721 serviços prestados, atendendo, portanto, ao
quan�ta�vo de pelo menos 10% da quan�dade total de itens licitados neste pregão (no caso, 73% dos
3.712 es�mados).

2.3. No tocante à proposta comercial apresentada (12569136), consta o CNPJ, Razão Social,
inscrição estadual, endereço, telefone, e-mail, dados bancários e prazo de validade da proposta de 180
(cento e oitenta) dias, contados a par�r da data de sua apresentação, em consonância com o modelo de
proposta apresentado no Anexo I do Termo de Referência.

2.4. Por fim, o valor global ofertado pela licitante é de R$ 73.877,00 (setenta e três mil
oitocentos e setenta e sete reais) equivalente a 43% do custo es�mado da contratação - R$ 170.802,89
(cento e setenta mil oitocentos e dois reais e oitenta e nove centavos) -, assim, quanto à exequibilidade
dos preços, verifica-se que se encontra dentro da margem estabelecida para os valores máximos
admissíveis de cada serviço.

3. CONCLUSÃO

3.1. Portanto,  da análise acima empreendida, este Núcleo manifesta-se favoravelmente à
aceitação da proposta e habilitação técnica da empresa FUMANCHU CHAVES E SEGURANÇA ELETRÔNICA
- EIRELI, CNPJ nº 37.104.635/0001-49.

3.2. Sugere-se a res�tuição do processo à Coordenação de Procedimentos Licitatórios, para
prosseguimento.

 

 

DANIEL  FARIAS E OLIVEIRA
Administrador NPAC/COSEG/CGDS

Ciente e de acordo.

 

LÚCIO ANDRÉ WANDERLEY CORREA DE MELLO
 Coordenador de Suprimentos e Serviços Gerais

 

De acordo.

Encaminhe-se os autos à Divisão de Licitações da Coordenação de Procedimentos
Licitatórios para as providências cabíveis.

 
SANDRA CHAVES VIDAL

Coordenadora-Geral de Gestão Documental e Serviços Gerais
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Documento assinado eletronicamente por Lúcio André Wanderley Correa de Mello, Coordenador(a)
de Suprimentos e Serviços Gerais, em 08/09/2020, às 14:38, conforme o § 1º do art. 6º e art. 10 do
Decreto nº 8.539/2015.

Documento assinado eletronicamente por BRUNO CRESCENTI DE PAIVA, Coordenador(a)-Geral de
Gestão Documental e Serviços Gerais - Subs�tuto(a), em 08/09/2020, às 17:07, conforme o § 1º do
art. 6º e art. 10 do Decreto nº 8.539/2015.

Documento assinado eletronicamente por DANIEL FARIAS E OLIVEIRA, Administrador(a), em
08/09/2020, às 18:51, conforme o § 1º do art. 6º e art. 10 do Decreto nº 8.539/2015.

A auten�cidade do documento pode ser conferida no site h�p://sei.auten�ca.mj.gov.br informando o
código verificador 12578876 e o código CRC 268A2255 
O trâmite deste documento pode ser acompanhado pelo site h�p://www.jus�ca.gov.br/acesso-a-
sistemas/protocolo e tem validade de prova de registro de protocolo no Ministério da Jus�ça e
Segurança Pública.

 

Referência: Processo nº 08084.001940/2020-05 SEI nº 12578876

http://sei.mj.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
http://justica.gov.br/Acesso/sistema-eletronico-de-informacoes-sei

